
INDICAÇÃO N° 319, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 
 
 

Que se possibilite o 
atendimento do Cartório 
Eleitoral em Eldorado do 
Sul/RS. 
 

 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete da Vereadora Neuza Maria da Costa Borges 

 

  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

  Através do Executivo Municipal  em parceria com o Cartório da 
90° zona Eleitoral – Guaíba – RS, possibilite o atendimento de confecção e 
regularização de Títulos Eleitorais  para a comunidade de Eldorado do Sul/RS. 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

           Levando em consideração  um levantamento extraoficial, foi constatado 
que à um grande  percentual de moradores de Eldorado do Sul que ainda  
encontram – se com título irregular e também um grande número de jovens 
querendo fazer seus títulos,e considerando a grande Campanha do TSE/JE, de 
incentivo ao Alistamento Eleitoral de Jovens divulgado na grande midia. A 
grande distância dessa comunidade até Guaíba – RS  onde é prestato esse 
serviço, dificulta o acesso dos que necessitam , tendo que pegar ônibus para ir 
até o local. O atendimento diretamente em Eldorado do Sul facilitaria 
principalmente para as pessoas mais carentes estando  assim em dia com 
suas responsabilidade e cumprindo o seu papel de cidadão. Esta ação já foi 
realizada em outras oportunidades tendo uma grande aceitação por todos. Esta 
medida é urgente e necessária. 
 

Eldorado do Sul 26 de novembro de 2015 
 
 
 

                   Vereadora Neuza Maria daCosta Borges 
                                          Proponente 
 


